
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA 
– PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  referente  ao  Objetivo  4,

Estratégia  4.5  do  Substitutivo

oferecido  ao  Projeto  de  Lei

2.614/2024.

A Estratégia 4.5 do Objetivo 4, do Substitutivo do Projeto de Lei, passa a vigorar com

a seguinte redação:

Estratégia 4.5. Construir propostas curriculares alinhadas às transformações
da  sociedade  e  do  mundo  do  trabalho,  e  aos  saberes  comunitários  e
tradicionais,  que assegurem acesso à cultura e ao conhecimento científico,
inclusive por meio de programas de iniciação científica, tecnológica e artístico
cultural,  com  o  objetivo  de  tornar  o  processo  de  ensino  e  aprendizagem
contextualizado,  atrativo  e  significativo  aos  estudantes  dos  anos  finais  do
ensino  fundamental  e  do  ensino  médio;  garantindo  inclusive  propostas
pedagógicas  adequadas  para  o  atendimento  escolar  em  unidades  de
atendimento  socioeducativo  de  acordo  com  o  tipo  de  medida
socioeducativa  de  privação  de  liberdade  (semiliberdade,  internação
provisória e internação definitiva).

*C
D2

53
51

09
68

10
0*

ES
B 

n.
96

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
10

/2
02

5 
09

:0
4:

02
.4

90
 - 

PL
26

14
24

ES
B 

96
6/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 S
BT

 1
 P

L2
61

42
4 

=>
 P

L 
26

14
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253510968100



CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA 
– PSOL/RJ

JUSTIFICATIVA

A especificação sobre unidades socioeducativas corrige uma grave omissão no PL
ao garantir que adolescentes em privação de liberdade tenham direito a propostas
pedagógicas adequadas a seu contexto, em conformidade com o ECA (art. 124) e o
SINASE (Lei 12.594/2012), que exigem educação de qualidade mesmo em medidas
restritivas.  Essas  mudanças  alinham-se  ao  artigo  205  da  CF/88,  que  vincula
educação ao pleno desenvolvimento humano, e ao artigo 210, que prevê currículos
que respeitem as diversidades culturais,  garantindo que a escola seja espaço de
emancipação para todas as pessoas.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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